
INDICAÇÃO Nº 
2317
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Especial de Nutrição”, nas escolas da rede pública estadual, com as seguintes características: 1) o Governo do Estado, através das Secretarias Estaduais da Saúde e da Educação, elaborará um cardápio adequado aos alunos portadores de diabetes, que serão identificados por meio  de um censo escolar, contando, para tanto, com o auxílio dos postos de saúde e hospitais; 2) será realizada ampla e contínua campanha para informar à população sobre os sintomas e riscos decorrentes da enfermidade, além de incluir no conteúdo programático das escolas públicas, atividades que informem aos alunos sobre a doença, formas de combate e de prevenção; 3) o Estado deverá criar mecanismos facilitadores para incentivar a aquisição dos ingredientes da merenda escolar diretamente dos produtores locais, dando preferência aos alimentos orgânicos. A presente indicação acolhe iniciativa da jovem Nayara dos Santos Vieira, da Escola Estadual “Profª. Maria Soares Santos”, de Itapevi, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Nayara dos Santos Vieira, da Escola Estadual “Profª. Maria Soares Santos”, de Itapevi, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Especial de Nutrição”, destinado à alimentação dos alunos diabéticos das escolas da rede pública estadual.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Esta lei institui o Programa Especial de Nutrição, para a criação de cardápio escolar especial que possa oferecer alimentação saudável e específica aos alunos diabéticos.

Artigo 2º – O Programa Especial de Nutrição que trata esta lei prevê a articulação de ações integradas das Secretarias de Saúde, Educação, Meio Ambiente, Prefeituras Municipais, iniciativa privada e instituições de estudo e pesquisa.

Artigo 3º – A Secretaria de Educação deverá intervir através do Departamento de Suprimento escolar – DSE na reorganização do cardápio escolar, criando, se necessário, um cardápio diferenciado para atender aos diabéticos.

§ 1º – Fica previsto nesta reorganização, articulação com a Secretaria de Saúde, para:

1. formulação de um cardápio adequado, o qual deverá ser avaliado por médicos e nutricionistas;

2. elaboração de um Censo Estadual, que identifique todas as pessoas portadoras de diabetes, bem como os tipos;

3. elaboração de um Censo Escolar, que identifique os alunos diabéticos.

Artigo 4º – Os Postos de Saúde e Hospitais deverão trabalhar juntamente com as escolas na identificação, tratamento e acompanhamento dos diabéticos.

Artigo 5º – O Estado deverá desencadear ampla e contínua campanha para informar a população sobre o Programa, bem como:

I – incluir no currículo escolar, tanto no Ensino Fundamental quanto no Ensino Médio, informações que enfatizem a doença, formas de tratamento e divulgação junto à família e comunidade;

II – realizar atividades interdisciplinares, onde o tema seja abordado, amplamente discutido e desenvolvido durante todo ano letivo.

Artigo 6º – O Estado deverá criar mecanismos facilitadores para o fornecimento de alimentos orgânicos que deverão fazer parte do PEME – Programa de Enriquecimento da Merenda Escolar e que, por serem mais saudáveis, ajudarão tanto os alunos diabéticos quanto os demais.

Parágrafo único – Caberá também ao Estado:

1. incentivar a produção e compra de alimentos orgânicos provenientes dos municípios que apóiem a agricultura familiar;

2. promover o comércio justo, comprando diretamente dos produtores, os alimentos produzidos livres de agrotóxicos;

3. comprar alimentos dos produtores que respeitem a natureza, que não poluem o ar, a terra e a água.

Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão à conta das Secretarias da Educação e da Saúde do Estado, dos Municípios, e em conjunto com os demais participantes, em dotações próprias.

Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

          "Devemos considerar o grande número de crianças diabéticas no Brasil, pois, segundo a Sociedade Brasileira de Diabetes, temos algo em torno de 11 milhões de diabéticos, sendo as crianças a maioria.

        Na rede estadual de ensino não existe uma política de informação e cuidados aos jovens com esta doença, sendo que os aspectos alimentação e nutrição, ligadas a atividades físicas seriam vitais para a manutenção da vida destes estudantes, que muitas vezes deixam de freqüentar as aulas, debilitados e desestimulados, pois desconhecem a doença ou não recebem os cuidados necessários na própria residência, por falta de informações ou recursos. O resultado é que se alimentam inadequadamente, sofrendo as contra-indicações, que podem levá-los ao óbito. Nas escolas, consomem alimentos impróprios, pois não há política de alimentação que se atenha a essas minorias, o que vem a atentar contra a saúde e a vida desses alunos, gerando preocupação e aflição às pessoas que com elas convivem, pois muitas vezes não sabem ou não têm o que oferecer a elas. 

       Portanto, proponho que nas escolas estaduais do Estado de São Paulo, seja oferecida alimentação adequada aos diabéticos, atividades físicas e educação continuada, dentro das disciplinas escolares, com a participação dos municípios, Secretaria da Saúde e iniciativa privada. 

       Trabalharemos dessa forma a auto-estima, qualidade de vida e aprendizagem. Essa mudança viria ao encontro do anseio do Estado no processo de inclusão, onde além da questão da alimentação, através da educação, as pessoas seriam educadas para conhecer e conviver com esta doença que aflige milhões de pessoas em todo o mundo (cerca de 251 milhões - IDF Diabetes Atlas 2003).

     O mundo não vai mudar de uma só vez, mas nós, jovens, com atitude, vamos fazer a nossa parte, transformando o mundo num lugar melhor, onde todos tenham seus direitos assegurados.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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